Emenda nº. 2, ao Projeto de Lei nº. 48/2005
Inclua-se no parágrafo único do art. 3º do Projeto de Lei nº. 48/2005 a seguinte alínea “l”, com a seguinte redação: 

“Art. 3º. – 

Parágrafo único – 


l) um representante e um suplente da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB);

Justificação


Para melhor adequação do projeto. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 21 de junho de 2005.

Cristiano Antonio Guarasemin

Vereador 

